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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO
Projeto de Lei Executivo nº 019/2025

Ementa: Retifica a nomenclatura do cargo constante nos artigos 1º das Leis nº 1.170/2024 e nº 1.221/2025 e dá outras providências.

Presidente: Edivan da Silva Santos
Relator: Divaldo Moraes de Barros
Membro: Havana Helena Farias

I – INTRODUÇÃO
O Projeto de Lei nº 019/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem por objetivo retificar a nomenclatura do cargo comissionado constante das Leis Municipais nº 1.170/2024 e nº 1.221/2025, alterando-o de “Advogado” para “Assistente Judiciário”, com exigência de inscrição regular na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), e mantém inalteradas as demais disposições das referidas leis.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A matéria apresenta-se em conformidade com os seguintes dispositivos legais:
· Lei Orgânica do Município de Trindade/PE:
· Art. 70, II: confere competência ao Chefe do Poder Executivo para dispor, mediante lei, sobre criação, transformação e extinção de cargos públicos no âmbito da Administração Municipal.
· Constituição Federal de 1988:
· Art. 30, inciso I: atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive sobre sua organização administrativa.
· Art. 37, caput: impõe os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que devem nortear a Administração Pública.
· Leis Municipais nº 1.071/2022, 1.170/2024 e 1.221/2025:
· Estas leis instituem e regulamentam a estrutura do Núcleo de Assistência Jurídica – NAJ no Município, autorizando a criação de cargos em comissão com funções técnicas específicas.

III – ANÁLISE TÉCNICO-LEGISLATIVA
A proposta de alteração na nomenclatura do cargo visa padronizar a terminologia utilizada para cargos comissionados no âmbito jurídico, adequando-a às práticas administrativas e evitando confusões terminológicas com os cargos efetivos da carreira de advogado público.
A exigência de inscrição na OAB permanece, o que garante a qualificação técnica dos ocupantes dos cargos. A alteração não implica em mudança na estrutura de vencimentos, carga horária ou atribuições legais já previstas nas normas municipais citadas.
IV – ENTENDIMENTO DO TCE-PE 
Em manifestação recente, o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco reiterou seu entendimento quanto à necessidade de compatibilidade entre o nome dos cargos comissionados e suas atribuições reais, a fim de garantir:
· Clareza na estrutura administrativa;
· Transparência para fins de controle externo e interno;
· Observância dos princípios da legalidade e da moralidade administrativa.
O TCE-PE também alerta que cargos comissionados devem se restringir a funções de direção, chefia ou assessoramento, o que é compatível com a proposta do presente projeto, considerando a função de assessoramento jurídico desempenhada no NAJ.
V – CONCLUSÃO
Diante da análise jurídica, administrativa e da conformidade com o entendimento do TCE-PE, esta Comissão opina pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei Executivo nº 019/2025.
Recomenda-se sua tramitação regular, com posterior apreciação em plenário, ressaltando que a alteração proposta representa uma correção técnica que favorece a clareza e eficiência da Administração Pública Municipal.
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Trindade – PE, 19 de maio de 2025.
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